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GÂBINETE
DO PREFEITO

o

DE 3O DE MAIO DE

Dispôe sobre o valor clo üleilol
dos servidores do Município de Agrestina/PE
paÍa o ano de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGR§,STINÂ, §STADO DE
PER\^{I[BUCO, no uso de suas atribuições legais, cenferidas pelo art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SÂNCIONO
a seguinte Lei:

Àrt. 1o Fica flxado em RS 1.320,00 (míl trezentos e vinte reais) o valor do menor
vencimento base dos servidores do Municipi* de Agrestina/PE, para equiparar o valor
minimo do vencimento base ao piso salarial mínimo estipulado pelo Governo Federal
atrar és da Medida Provisória n" 1.172, de ü1 de maio de 7An.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentarias próprias çonstantes do orçamento muâicipal, suplementadas se

necessário, cujas despesas serão suportadas pelas receitas provenientes das transferências
constitucionais, receitas próprias do Municipio e transferências do Sistema Unico de
Saúde e FUNDEB.

Art. 3" - O impacto orçamentario e financeiro de que tratam os artigos 16,17 e
2l da Lei Complernentar no 101 de 04 de maio de 2000, para fins declaratórios, fica
dispensado por estarem as despesas previstas na Lei Orçamentária do corrente exercício
e os reajustes autorizados, nos termos daLei de Diretrizes Orçamentáriasparao exercício
de 2A)3, cujas despesas não acarretatn elevação orçamentária taÍal, por serem
preeristentes, não catactenza*do ação nova ou ampliação de ações.

Ârt. 4'. As despesas de que trata esÍa Lei estão de conformidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentarias para o exercicio financeiro de2023 e programâção constante no
Plano Plurianual.

ArL 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
financeiros ao dia lo de maio de2A23.

ArL 6'- Ficam revogadas as disposições em contrario

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito, em 30 de maio de2023.
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o PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGRESTINA, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei

Orgânica Municipal, FAZ §ABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e

publico no Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Mu*icipal no. 1.550 de 30 de

maio de 2A23, que "Dispõe sobre a vcÍor do flrcflor vencimento base dos servidores do

Município deAgrestinuPÜ pffü a ano de zAX».

Falácio Municipal Prefeito Sinval Ritreiro de \Ielo.
Gabinete do Pretbito. em i0 de rnaio de 201i.
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Agrestina, t9 de julho de2A23.

OÍicio GP no. 26012Ü23.

Exmo, Seúor
SA{II]O ALVES BATI§TA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina - PE

Ref. Lei Municipal.
Assunto: Encaminha Leis Municipais

Senhor Presidente,
Ncbres Vereadores,

O prefeito do Município de Agrestina" Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53o da Lei Orgânica Municipal, faz

saberquesancionouaI,eisMunicipaisno.ls47n023;lDl552l2023;
É$n023; l554a023; 155512O23; 1556Í2023; 1557Í2023; 1558/2023; 155912023; e

rx0na23.

Considerando que as *itua* Leis foram sancionadas no prazo legal,encaminho

para ciência e arquivamento no ementário do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e consideração.

Atenciosamente,
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Gôí§?-te do Peleito

Õâmara


